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l'l'constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: contratação deempresa especializadu 
"-* 

prestação de serviço de Internet Banda Larga, at.aves deLinks Dedicados, com fomecimento de pontós de acesso à internet, com instalação,manutenção e disponibilid-ade de equipamentos, em regime de comodato,luru ut.no.. unecessidade da câmara Municipal ào-carpina - PE,;;fo.-. especificações do termode referência.

I.O.DO OBJETO

2.0.J u s'r'r!'tcA'l'lvA

ITEM

o uso da tecnologia otimiza tempo, contribui a reduzir custos e torna a rotina daspessoas mais celere no desenvolvimento de suas ações em todos os ambientes. E quandoe devidamente utilizada pela Administração Pública, traz muitos beneficios à população.A função da Administração Pública e garantir o r.,n.l*ornento de todos os ser",içospúblicos a fim de satisfazer as necessidaães da sociedaà". puru que isso se concretize, éessencial a adoção de uma Gestão de serviços com o ou;"tiro de reduzir o teÀpo ociosodos recursos e espera por parte da população. - -J--

o uso na internet e aplicativos rementem à inovação e mudanças positivas na gestão.inclusive na área pública' Alem drr-o, a tecnoiogia aumenta a proximidade entreadministração púbrica e comunidade, aumentaídá tu,nue,n ; iransparencia emelhorando a relação entre as duas partes.

A tecnologia e os serviços online aproximam a administração pública da comunidade,melhorando a relação entre as ãrur partes, desenvolvendo ações mais rápidasbeneÍiciando os munícipes.

3.0.DO SERVrÇO

3'l'As características e especificações e do detalhamento do objeto da referidacontratação são:

»nscnrçÃo
Prestação de serviço de Internet Banda Larga,
através de Links Dedicados, com fornecimento de
pontos de acesso à internet, com instalação,
manutenção e disponibilidade de equipamentos,
em regime de comodato, para 

- 
atender a

necessidade da Câmara Municipal do Carpina _
PE.

QTD/IvIbps QTD/1VIês UNIDADE

400 t2 Mês

PONTOS DE ACESSO
Pleniírio Legislativo Municipal
Recepção - lo Andar
Setor Administrativo e Financeiro

150

150

I00
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3.2.Equipamentos que deverão ser disponibilizados em cunodato

l. Roteador AC l200Mbps Dual Band;
2. ONU Bridge Gigabit;
3. Roteador empresarial Intelbras AP 1350 AC.

4.o.DA TNSTALAÇÃo

4.1.4s instalações dos pontos de acesso à internet, dwsm ser realizadas na sede da
Câmara Municipal, devendo a empresa arcar com os custos de instalações e

manutenções ou substituição de equipamentos em comodato, caso necessário.

5.0.DAS OBRTGAÇÕES nO CONTRATANTE

5.l.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efeüvamente rcaliado, de acvrdo
com as cláusulas do respeclivo contrato uu outros instrumentos hábeis.

5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necesvários para t fiel execução do

objeto da presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.

S.3.Notificar o Contratado sobre qualquer inegularidade encontrada quanto à qualidade

dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não

exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.

5.4.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts.
l15 a 123 daLei 14.133121.

6.0.DAS OBRIGÂÇÕES OA CONTRATADA

6.l.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concsrnentes à legislação fiscal"

civil, tributaria e trabalhista bem como por todas as despesas e compromissos

assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da

execução do objeto contratado.

6.2.Substifuir, arcando com as despesas decorrentes, os produtos que apresentarem

defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes àrs

exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatâdos somente após o

recebimento ou pagamento.

6.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo

mediante prévia e expressa autorização do Contratante.

6.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e

qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta por Dispensa de

iicitação, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários,

sempre que solicitado.
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6.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente
apresentou a documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da instrução
do referido processo de contratação direta.

6.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor tecnica
vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, noÍrnas e
especificações tecnicas correspondentes.

6.7.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts.
ll5 a 123 da Lei 14.13312t.

7.O.DOS PRAZOS E DÂ 1TGÊNCTA

7.1.Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto da
contratação, estÍÍo abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato:
7 t I [nícin' 0? /dnis\ dias'\--_-/ -_::-)

7.2.A vigência da presente contrataçâo será determinada: Até o final <Ío exercicio
financeiro de 2024, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de
contrato.

8.O.DO REAJUSTE

E.l.Os preços contratados são tixos e irreajustáveis

9.O.DO PAGAMENTO

9.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas
e procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. l4l a 146 da Lei
l4.l33l2l; da seguinte maneira: Em até 30 (trinta) dias contados, após a prestação de
serviços e emissão da nota fiscal devidamente atestada pelo setor competente.

IO.O.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALTZAÇAO E GERENCIAMENTO

10.1.A fiscalização e sestão da execução contratual serão realizadas por servitlores com
coúecimento tecnico inerente ao contrato, designados pela CONTRATANTE.

l0.2.Atribuições do gestor e fiscal do contrato:

10.2.1. Define-se por FTSCAL Do CONTRATO o servidor designado pela
CONTRATANTE para acompaúar e supervisionar a execução dos serviços nas
diversas e diferentes frentes de trabalho (ACOMPANHAMENTO TECNICO), cabendo
a este:

a. Solicitar a execução dos serviços por meio do sistema ínformalizado disponibilizado
pela CONTRATADA;

b. Aprovar os orçamentos eletrônicos apos análise das cotações e negociações
realizadas pela CONTRATADA junto à rede credenciada;

,-6o
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c. Autorizar o orçamento que contiver o menor preço para a administração;
d. Verificar a perfeita execução dos serviços, assim como solicitar ao Gestor do

Contrato a aplicação de penalidades à CONTRATADA pelo cumprimento irregular
ou descumprimento de qualquer cláusula contratual;

e Âfoctnr'í!c r-.!'!tÍ!ó EicnoiefFnhrr.oc ctritiÁo! h4r4 ionomaafn .*Ác.aáli.a a onrn.,onã^v' 1 \lvrrcl 4J trvu§ r rrvqr§, r aLs @ wrurliuriJ PaI ra Pú6.iiiiúiiúV, (iPv§ riii(,iiiôü ú aiPi i.iviitaii,

das documentos e relatórios;
f. Notificar expressamente a contratada sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

constatâdas na execução dos serviços solicitados a adoção das medidas corretivas
necessárias;

g Prestar as informações e os esclarecimentos oue venham a ser solicit2dog pç12

CONTRATADA;
h. Rejeitar, no todo ou em parte dos serviços prestados em desacordo com o autonzado;
i. Solicitar o imediato afastamento e/ou substituição de qualquer empregado ou

preposto da CONTRATADA que não mereça confiança no desempeúo dos
serviços, que produza complicações para a supervisão e fiscalização e que adote
postura inconveniente ou incompatível com exercício das atribuições que lhe foram
designadas;

j. Após verificação da adequação dos preços ofertados pelas empresas credenciadas,
verificar a adequação desses preços aos praticados no mercado não credenciado;

k. Conceder ordem de serviços para execução dos reparos nas oficinas vencedoras das
cotaço€s efetuacias:

l. Cobrar o cumprimento dos prazos de execução pelos estabelecimentos.

10.2.2.Define-se por GESTOR DO CONTRATO o empregado formalmente
designado pela CONTRATANTE para o acompaúamento, por meio de sistema
,---a ---: ^ - -C^^^l:-^^?.- l-*r- 

^-,-L--^L- 
l---r, - :-,!-:- .7- ^*^ ^L! ^ r!--,-^l-- - l- --,^

Pruprru, a rr§L,arrzavau utr§tç \.ulluatu, tlç§uç u lruutu u4 uuuua1ttrvau at§ u tçlulutu tlç §ui,
vi gênc ia. (ACO}vIPANHAIvíENTO ADhÍINI STRATIVO) competindo a este :

a. Acompaúar, junto ao(s) Fiscal(is), o cumprimento das obrigações estabelecidas
neste contrato;

h Fnnotninhor a ]rTnto E'icnql/Fafirra atactaáq nalníc\ Ficnelíic\ iqr.e ^ darrr'ãn

pagamento;
c. Apoiar o(s) Fiscal(is) no controle e análise da documentação deste Contrato,

mantendo o processo a que se refere atualizado, com todos os documentos
necessários à sua regular instrução;

d, Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATADA;

e. Apiicar as penalidades previstas de acordo com as informações prestadas pelo(s.1

Fiscal(is) e o estabelecido neste Contrato;
f. A existência e a atuação da Íiscalização pela CONTRATANTE em nada restringem

as responsabilidades técnicas e gerenciais únicas, integrais e exclusivas da
CONTRATADA, no que concerne a execução do objeto contratado;

g. A fiscalizaçáo será exercida no interesse da CONTRATRANTE e não exclui nem
reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por
quaisquer inegularidades e, na sua ocorrência, não implicará corresponsabilidade da
CONTL{TANTE;
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h. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes aos objetos deste Contrato. Deverão
ser prontamente atendidas pala CONTRATADA, sem ônus para a
CONTRATANTE;

i. A CONTRATADA deverá sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalízação por parte
da CONTP*À.TAI'{TE, prestando- lhe todos os esclarecimentos solicitados, cbri gando
se a atender prontamente às reclamações formuladas.

I 1.0.DAS SANÇÕES ADMTNTSTRATWAS

t{ lJilt,

Fts:_Q)_
a

.t<.
À

1 1.1.O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a
defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei
l4.l33l2l e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos
definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções:
a. Advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à

inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade
mais grave;

b. Multa cie mora de 0,5"h (zero virgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do
contrato, por dia de atraso inlustificado na execução do objeto da contratação;

c. Multa de l0o/o (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações
administrativas previstas no referido Art. 155;

J Í------Ji---.---r^ .I.- li^ir--, .-^ 
^--,1-:a- 

í^ 
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Tt-,-l-t:^^ ll--r^u. llulrçuullçltlu uç rlultzu ç uulrl,.tlan uu 4ruurtu Lta 
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ruulrual uuçtil ç
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos,
aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III,
IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição
de penalidade mais gÍave;

e. Declaração Ce inidoneidade psra licitar ou ccntratsr no âmbito da Administr*ção
Pública dire+.a e indireta de todos os entes federativos, pelo pÍazo Ce cinco anos,
aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos MII,
IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo
artigo que justifiquem a imoosição de oenalidade mais grave que a sanção referida no

§ 4" do referido Art. 156;

f. Aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133121.

11.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de t5 dias

após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira
parcela do pagamerúo a que o Contratado vier a fàzer jus, acrescido de juros moratórios
de 196 (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

I 2.0.DA COMPENSAÇÃO FTNANCETRA

t2.l.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e

desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será

admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento

até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios
devidos em razlo do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte
formula: EM: N x VP x I, onde: EM: encargos moratórios; N: número de dias entre

l
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a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP : valor da parcela a ser
paga; e I : índice de compensação financeira, assim apurado: I : (TX + 100) + 365,
sendo TX: percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua
falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do
refedr{rl ínrlir.o ocfoho!-oci.!^ ?!4Í4 o 4^6-4íra^ã^ {In^a^ai-- "o-lr^ o oar a*f.in4n n,r áalwavlluv llrwvv vDlovwlvvlsv Pere 4 vvrrrpvrrüsycv rrrrsirwúria Vúriiia ú õüi ú^aiiit\, irla iiú
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a
ser determinado pela legislação então em vigor.

Carpina- PE, 02 de janeiro de2024

ü r.-í' ú^*^Áo^.u^
AL[]IZrO MEwOON§A On ARRITDA NETO

Diretor de Secretaria
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